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1 APRESENTAÇÃO 

O Consórcio Interestadual de Desenvolvimento Sustentável da Amazônia Legal (CAL), 

no exercício de sua missão de integrar e fortalecer as políticas públicas dos nove estados da 

região, apresenta este Relatório Estatístico Anual de Acesso à Informação. Este documento 

é apresentado em estrita observância à Lei nº 12.527/2011 (LAI), consolidando os princípios 

da publicidade máxima e da transparência ativa na gestão pública interestadual. 

Fundamentado nas diretrizes de governança aberta e integridade, o relatório processa e 

sistematiza os dados quantitativos e qualitativos sobre o direito fundamental de acesso à 

informação, referentes ao exercício de 2025. 

2 QUANTITATIVO GERAL E RESOLUTIVIDADE 

O Consórcio manteve um desempenho de excelência, processando um volume 

significativamente maior de demandas em relação ao ano anterior, mantendo a marca de 

100% de resolutividade. 

Indicador Total Porcentagem 

Total de Pedidos Recebidos 31 100% 

Pedidos Respondidos 31 100% 

Pedidos Não Respondidos / Pendentes 0 0% 

Taxa de Resolutividade -- 100% 

2 1. Desempenho de Prazos (média de resposta) 

A agilidade é um dos pontos fortes observados, no tempo médio de (~13,2) dias. 

Ressaltando que o prazo legal máximo é de 20 dias (prorrogáveis por mais 10). 

• Tempo Médio de Resposta: (~13,2) dias 

• Cumprimento do Prazo: 100% dos pedidos foram respondidos dentro do prazo 

regulamentar. 

3 CANAIS DE ENTRADA E MODOS DE RESPOSTA 

A totalidade dos usuários utilizou os meios eletrônicos oficiais, garantindo a 

rastreabilidade dos dados. 

• Canal de Entrada: 100% via plataforma Fala.BR. 

• Modo de Resposta: 100% por meio eletrônico Fala.BR. 

4 SITUAÇÃO E CONCLUSÃO DAS DEMANDAS 

Todos os processos iniciados em 2025 foram finalizados, não havendo passivo para o período 

seguinte. 
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• Situação Concluída: 31 pedidos (100%). 

• Situação em Tramitação: 0 pedidos (0%). 

4.1. Restrição de Conteúdo e Tipo de Resposta 

A análise qualitativa demonstra uma postura de transparência eficiente. Para os 

pedidos classificados especificamente como "Acesso à Informação", o índice de atendimento 

foi positivo. 

Categoria de Resposta Quantitativo 

Acesso Concedido 2 

Informação Não Detida pelo Órgão 29 

Acesso Negado / Restrito 0 

Os casos de “Informação Não Detida Pelo Órgão” que os acessos não foram 

“concedidos” ocorreu porque a informações solicitada não eram de competência do 

Consórcio, sendo o cidadão devidamente orientado a procurar o órgão responsável. Não 

houve aplicação de restrição por sigilo ou conteúdo reservado. 

4.2. Informações Genéricas do Solicitante 

Verificou-se que o polo ativo das solicitações de informações registradas para o 

Consórcio foi composto por particulares (pessoas naturais), não havendo registros de pleitos 

formulados por pessoas jurídicas ou entidades representativas no período apresentado. 

4.3. Análise Comparativa das Demandas (2024-2025) 

A tabela a seguir detalha o crescimento quantitativo das solicitações de informação no 

período: 

Ano Quantidade de Demandas (Total) Variação Absoluta Aumento Percentual (%) 

2024 16 - - 

2025 31 + 15 + 93,75% 

Observou-se um incremento significativo de 93,75% no volume de solicitações entre os 

dois períodos. 

4.4. Informações Genéricas do Solicitante 

Verificou-se que o polo ativo das solicitações de informações registradas para o Consórcio 

foi composto por particulares (pessoas naturais), não havendo registros de pleitos formulados 

por pessoas jurídicas ou entidades representativas no período apresentado. 
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O relatório de 2024 da Lei de Acesso à Informação (LAI) demonstra que o Consórcio da 

Amazônia Legal mantém um padrão de excelência em transparência pública, atingindo 100% 

de resolutividade em todas as 17 demandas recebidas. O desempenho exercício de 2025 

consolidou a maturidade institucional do Consórcio Amazônia Legal frente à Lei de Acesso à 

Informação, evidenciada por um crescimento de volume de demandas em relação ao ano 

anterior. Mesmo diante desta evolução, a instituição preservou a marca de 100% de 

resolutividade, com todos os processos concluídos dentro dos prazos regulamentares via 

plataforma Fala.BR.  

É importante ressaltar que a maior parte dos pedidos recebidos não era de 

competência direta do Consórcio; nestes casos, o cidadão foi prontamente orientado a 

procurar o órgão competente, garantindo o direito à informação e ao encaminhamento correto.  

A agilidade no atendimento e a ausência de negativas de acesso por sigilo reafirmam 

o compromisso com a "transparência por padrão", fortalecendo o controle social e a confiança 

pública na gestão da Amazônia Legal.  

 


